
Promotor de Justiça, RAFAEL DE MELO GARIOLLI, para exercer também a função de 1º Promotor de Justiça da Promotoria de
Justiça de Baixo Guandu, (nas audiências) (com ônus para a instituição), nos termos da alínea "g" do inciso II do art. 92 da referida
Lei, no dia 06.07.2021.
 
POR T AR IA SPGA Nº 1983, de 05 de julho de 2021.
DESIGNAR, na forma do art. 10, inciso XIV, e art. 55, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, o
Promotor de Justiça, RAFAEL DE MELO GARIOLLI, para exercer também a função de 1º Promotor de Justiça da Promotoria de
Justiça de Baixo Guandu, (nas audiências) (com ônus para a instituição), nos termos da alínea "g" do inciso II do art. 92 da referida
Lei, no dia 28.07.2021.
 
POR T AR IA SPGA Nº 1984, de 05 de julho de 2021.
DESIGNAR, na forma do art. 10, inciso XIV, e art. 55, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, o
Promotor de Justiça, RAFAEL DE MELO GARIOLLI, para exercer também a função de 1º Promotor de Justiça da Promotoria de
Justiça de Baixo Guandu, (nas audiências) (com ônus para a instituição), nos termos da alínea "g" do inciso II do art. 92 da referida
Lei, no dia 29.07.2021.
 
POR T AR IA SPGA Nº 1985, de 05 de julho de 2021.
DESIGNAR, na forma do art. 10, inciso XIV, e art. 55, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, a
Promotora de Justiça, ROBERTA PIMENTEL FULLY  MIGUEL, para exercer também a função de 2º Promotor de Justiça da Promotoria
de Justiça Criminal de Vila Velha, (nas audiências) (com ônus para a instituição), nos termos da alínea "g" do inciso II do art. 92 da
referida Lei, no dia 14.07.2021.
 
POR T AR IA SPGA Nº 1986, de 05 de julho de 2021.
DESIGNAR, na forma do art. 10, inciso XIV, e art. 55, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, o
Promotor de Justiça, RODRIGO MONTEIRO DA SILVA, para exercer também a função de 9º Promotor de Justiça da Promotoria de
Justiça Criminal de Serra, (júri) (com ônus para a instituição), nos termos da alínea "g" do inciso II do art. 92 da referida Lei, no dia
07.07.2021.

Vitória, 05 de julho de 2021.
ELDA MÁR CIA MOR AES SPEDO
SUBPR OCUR ADOR A-GER AL DE JUST IÇA ADMINIST R AT IVA
 

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA - COPJ

R ESOLUÇÃO COPJ Nº 008, de 05 de julho de 2021.
 
Dispõe sobre a atuação de membras(os) do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES nos feitos criminais em que há
apreensão de substâncias entorpecentes e nos respectivos procedimentos de incineração a que se referem os arts. 50 e 72 da Lei
Federal nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.
 
O COLÉGIO DE PR OCUR ADOR ES DE JUST IÇA DO MINIST ÉR IO PÚBLICO DO EST ADO DO ESPÍR IT O SANT O , nos autos
do procedimento Sei nº 19.11.1118.0017468/2020-76, em sua 7ª sessão, realizada ordinariamente no dia 05 de julho de 2021, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, inciso XXII, da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, à
unanimidade, e
 
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público aferir a legalidade da prisão cautelar e a regularidade procedimental, requerendo
o que de direito, de acordo com as suas funções institucionais previstas no art. 129, incisos I e VII, da Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO que a prisão em flagrante pela prática dos crimes definidos na Lei Federal nº 11.343, de 23 de agosto de 2006,
deve ser imediatamente comunicada ao juiz competente, com cópia do auto lavrado e do laudo de constatação da natureza e da
quantidade da droga, dos quais o órgão do Ministério Público terá vista, em 24 (vinte e quatro) horas, com fundamento no art. 50,
caput e § 1º;
 
CONSIDERANDO as alterações na Lei de Drogas introduzidas pelas Leis Federais nº 12.961, de 4 de abril de 2014, e nº 13.840, de
5 de junho de 2019;
 
CONSIDERANDO que o § 3º do art. 50 da Lei Federal nº 11.343/2006 estabelece que "recebida cópia do auto de prisão em
flagrante, o juiz, no prazo de 10 (dez) dias, certificará a regularidade formal do laudo de constatação e determinará a destruição das
drogas apreendidas, guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo";
 
CONSIDERANDO que, na hipótese de prisão em flagrante, a destruição das drogas será executada pelo delegado de polícia
competente no prazo de 15 (quinze) dias na presença do Ministério Público e da autoridade sanitária, conforme o disposto no § 4º
do art. 50 da Lei Federal nº 11.343/2006;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 50 da Lei Federal nº 11.343/2006, que prevê a necessidade de vistoria do local antes e
depois de efetivada a destruição das drogas referida no § 3º desse mesmo artigo, sendo lavrado auto circunstanciado pelo delegado
de polícia, certificando-se neste a destruição total delas;
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer diretrizes para a atuação de membras(os) do MPES na hipótese de apreensão, pela
autoridade policial, de substâncias entorpecentes e nos pedidos de incineração ou destruição de drogas;
 
CONSIDERANDO a insegurança causada pela manutenção de substâncias entorpecentes em locais inapropriados;
 
CONSIDERANDO a importância do efetivo controle sobre a apreensão, a manutenção ou o depósito e posterior destruição dessas
substâncias;
 
CONSIDERANDO a necessidade de ser assegurada a inviolabilidade do material apreendido, inclusive para a realização de eventual
contraprova;
 
CONSIDERANDO que o ato de incineração não pode prescindir, quando necessário, da concomitante realização de perícia, ainda que
por amostragem, que apure a natureza e a quantidade efetiva do material a ser incinerado;
 
CONSIDERANDO a indispensabilidade de indicação da origem do material a ser incinerado, como também a certeza de que a
destruição é consentida pelo juízo em que se deu a apreensão,
 
R ESOLVE:
 
Art. 1º Dispor sobre a atuação de membras(os) do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES nos feitos criminais em
que há apreensão de substâncias entorpecentes e nos respectivos procedimentos de incineração a que se referem os arts. 50 e 72 da
Lei Federal nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.
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Art. 2º A(O) Promotora/Promotor de Justiça, ao receber vista de autos contendo prisão em flagrante por crimes definidos na Lei de
Drogas, deve, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, verificar, além da legalidade da prisão cautelar, a regularidade formal do auto
de apreensão e do laudo de constatação da natureza e da quantidade da droga apreendida, manifestando-se sobre a viabilidade de
a(o) magistrada(o) determinar a imediata destruição dessas substâncias, com a guarda de amostra necessária à realização do laudo
definitivo e da respectiva contraprova.
 
§ 1º Além de outras formalidades, incumbe à(ao) membra(o) observar se no auto de apreensão constam:
I - o número do lacre de apreensão;
II - a indicação do peso do material apreendido;
III - o registro fotográfico do material apreendido e acondicionado em embalagem transparente e lacrada;
 IV - o encaminhamento imediato para a Polícia Técnico-Científica.
 
§ 2º A(O) Promotora/Promotor de Justiça também deve observar se o laudo de constatação informa o peso líquido, a identificação da
substância apreendida e os números dos lacres relativos à apreensão e à perícia.
 
§ 3º Não constando dos autos as informações referidas nos parágrafos anteriores, deve a(o) Promotora/Promotor de Justiça
requisitar, nos autos, informações complementares da autoridade de polícia judiciária, dando ciência à(ao) Promotora/Promotor de
Justiça com atribuições para o controle externo da atividade policial.
 
Art. 3º A(O) Promotora/Promotor de Justiça com atribuições para acompanhar o ato de incineração de drogas deve zelar para que a
autoridade policial judiciária atenda às exigências legais e administrativas, fazendo constar do ofício de comunicação da realização do
ato informações sobre:
I - a natureza e a quantidade do material a ser incinerado;
II - a identificação do feito criminal;
III - o local de permanência do material desde a sua apreensão;
IV - o número dos lacres utilizados na apreensão e na perícia;
V - a indicação da data, do local e do horário da incineração.
 
§ 1º O  ofício de comunicação da realização da incineração deve vir instruído com cópias da decisão judicial autorizadora, do auto de
exibição e apreensão e do laudo de constatação da natureza e da quantidade da droga.
 
§ 2º A comunicação deve ser formalizada com antecedência mínima de 7 (sete) dias da data sugerida para a realização do ato, que
não poderá ultrapassar 15 (quinze) dias da data da autorização judicial, em caso de prisão em flagrante.
 
Art. 4º No dia, no horário e no local marcados, a(o) Promotora/Promotor de Justiça com atribuição para o acompanhamento do ato de
incineração ou a(o) servidora/servidor designada(o) deve proceder à verificação da integridade dos lacres e das embalagens que
acondicionam as drogas a serem destruídas.
 
§ 1º Havendo dúvida quanto à integridade desses objetos, a(o) Promotora/Promotor de Justiça ou a(o) servidora/servidor
designada(o) deve obstar a incineração das drogas relacionadas, solicitando ao delegado de polícia que promova o registro
fotográfico do material supostamente violado e o devido encaminhamento ao setor competente para a realização de nova perícia,
sem prejuízo da incineração das demais substâncias que tenham passado ilesas pela fiscalização.
 
§ 2º A(O) Promotora/Promotor de Justiça ou a(o) servidora/servidor designada(o) pode solicitar, quando julgar conveniente, a
realização de perícia, por amostragem, no local da incineração, empregando-se kit reagente próprio disponibilizado pelos órgãos de
segurança pública, para a constatação da substância que será incinerada.
 
§ 3º Se do exame resultar dúvida quanto à natureza da substância a ser incinerada, a(o) Promotora/Promotor de Justiça ou a(o)
servidora/servidor designada(o) deve adotar as providências estabelecidas no § 1º deste artigo.
 
§ 4º Do ato de incineração resultará a lavratura, pela autoridade de polícia judiciária, de auto circunstanciado, no qual a(o)
Promotora/Promotor de Justiça ou a(o) servidora/servidor designada(o) fará consignar todas as ocorrências verificadas e as
providências ordenadas, como forma de registrar tudo quanto possa interessar à lisura do ato fiscalizador.
 
Art. 5º A não observância, por parte da autoridade judicial ou de polícia judiciária, das normas estabelecidas para a incineração de
drogas apreendidas pela Lei Federal nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, alterada pela Lei nº 12.961, de 4 de abril de 2014; pelas
disposições administrativas aplicáveis à matéria e por esta Resolução, permite que a(o) Promotora/Promotor de Justiça deixe de
comparecer ao ato de incineração para, se for o caso, promover as medidas judiciais destinadas a obstar a sua realização e a
restabelecer suas prerrogativas funcionais.
 
Art. 6º A(O) Promotora/Promotor de Justiça com atribuição para se manifestar nos autos em que for formulado o pedido para a
incineração de drogas deve fazer constar que o comparecimento ao ato e o acompanhamento da diligência ficam condicionados ao
atendimento das regras legais e administrativas dispostas para a matéria. 
 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.
 
Vitória, 05 de julho de 2021.
LUCIANA GOMES FER R EIR A DE ANDR ADE  
PR ESIDENT E DO COLÉGIO DE PR OCUR ADOR ES DE JUST IÇA DO MPES

Resumo de Ata da 6ª sessão do Colégio de Procuradores de Justiça no ano de 2021.
Aos  sete dias do mês de junho do ano dois mil e vinte e um, às nove horas e cinco minutos, por videoconferência, em razão das
medidas temporárias de prevenção ao contágio pela COVID-19, instalando-se o teletrabalho imposto pelo isolamento social,
realizou-se ordinariamente a sexta sessão do colendo Colégio de Procuradores de Justiça no ano de dois mil e vinte um, sob a
presidência da Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral de Justiça, doutora Luciana Gomes Ferreira de Andrade. Havendo quórum, a
senhora Presidente invocando a proteção de Deus, declarou aberta a sessão e dispensou a leitura da ata e resumo relacionados à 5ª
sessão do ano de dois mil e vinte e um, em face de remessa antecipada via e-mail, sendo aprovados à unanimidade. Membros
presentes: Catarina Cecin Gazele, Celia Lucia Vaz de Araújo, Eliezer Siqueira de Sousa, Elda Márcia Moraes Spedo, Carla Viana
Cola, Alexandre José Guimarães, Adonias Zam, Sócrates de Souza, Fábio Vello Corrêa, José Cláudio Rodrigues P imenta,  Josemar
Moreira, Benedito Leonardo Senatore, Eder Pontes da Silva, Maria de Fátima Cabral de Sá, Gustavo Modenesi Martins da Cunha, Luis
Augusto Suzano, Altamir Mendes de Moraes, Humberto Alexandre Campos Ramos, Antonio Fernando Albuquerque Ribeiro, Maria
Beatriz Renoldi Murad Vervloet, Elisabeth da Costa Pereira, Cleber Pontes da Silva, Carla Stein, Edwiges Dias, Karla Dias Sandoval
Mattos Silva, Izabel Cristina Salvador Salomão e Márcia Jacobsen. Justificada a ausência dos seguintes membros: Andréa Maria da
Silva Rocha em razão de compromisso institucional; Sidia Nara O franti Ronchi considerando folga compensatória; Samuel Scardini
Filho em face de licença médica; e Almiro Gonçalves da Rocha em face de abono. Dando início ao julgamento da pauta do dia, foram
apreciados os seguintes procedimentos: Processo SEI nº 19.11.0058.0007228/2021-95 – Relatório de Gestão das Atividades do
MPES, referente ao exercício de 2020. Relator: Luis Augusto Suzano. Decisão: à unanimidade de votos, pela aprovação do
Relatório de Gestão das Atividades do MPES, referente ao exercício de 2020, na forma apresentada e nos termos do voto do
e. Relator. Processo SEI nº 19.11.2130.0020773/2020-33 – Proposta de alteração do Anexo I da Resolução COPJ nº 10, de 02
de dezembro de 2008, com relação às atribuições da Promotoria de Justiça de Nova Venécia. Relator: Altamir Mendes de Moraes.
Decisão: à unanimidade de votos, pela aprovação do projeto de alteração do Anexo I da Resolução COPJ nº 010, de 02 de
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